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[Justiça, democracia e seletividade] 

 

A compreensão do direito à água como direito 

fundamental vem a agregar novos significados às 

multifacetadas relações entre Estado, direito e sociedade, agora 

reorientadas ao acesso, uso, gestão e participação responsável 

sobre os recursos naturais numa perspectiva de solidariedade e 

autodeterminação. O reconhecimento do direito democrático à 

água enreda-se como paradoxo e desafio à globalização: novos 

sujeitos de direitos no exercício de uma cidadania ativa a 

autodeterminar o uso e a cogestão dos recursos hídricos como 

política de Estado. Redesenha-se o sujeito de direitos como um 

sujeito-cidadão, dotado de poder decisório já não mais 

exclusivo do Estado, em que o ativismo dos sujeitos toma 

corpo, não somente como destinatários, mas também 

corresponsáveis pela gestão do meio ambiente, no direito-dever 

de cuidar e administrar o ambiente da vida, de participar da 

vida política e econômica da sociedade na expressão jurídica 

de um pluralismo que se opõe à centralidade estatal na 



regulação e produção de normas e direitos. Cria-se um novo 

campo teórico-epistemológico que exige repensar conceitos 

consagrados – público, privado, bens, sujeitos de direitos, 

cidadania e soberania – para um direito transfronteiriço que 

inter-relaciona indivíduos e Estados, privado e público, local e 

global, responsabilidade e solidariedade, em que se visibilizam 

as ambiguidades epistemológicas e práticas sobre o conceito de 

água. A problemática ínsita à democracia hídrica – acesso e 

cogestão individual e comunitária – desenrola-se no campo dos 

direitos, da cidadania e nos envieses dos interesses econômicos 

sobre o controle e exploração destes recursos frequentemente 

subjugados ao império da lei do mercado. 
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